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(LEI N

.O 5.359, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. k
t
l

!Autoriza o Exec
utivo Municijjl a )fi

rmar convênio com a Associaçao de !i.Pais e Amigos dos Excepcionais - ,
APAE de Montenegro. )

;

I
@PERCIV

AL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. i
1Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 4
l

L- EE 1: t' 
)
lArt. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a

Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Montenegro. para o repassed
e recursos oriundos de doaçöes realizadas ao Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FMCA, no valor de R$ 10.570,00 (dez mil, quinhentos e setenta reais), l
objetivando a execuçâo do Projeto Continuar oferecendo os nossos serWços com 

,r
qualidade. t

lArt
. 2.0 Para atender ao convênio serviré de recurso a dotaçâo j

orçamentéria n.O 17.09.14.421.1229.2619.3.3.5.0.43.00.00.00.00-527, no valor de R$
10.570,00 (dez mil, quinhentos e setenta reais).

Art. 
.
3.0 O prazo do convênio serâ até 31 de dezembro de 2010, )podendo ser prorrogado

. !
lArt

. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :

GABINETE Do BREFEITO MuNlclpAu oE MONTENEGRO
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Data Supra.

PERCIVAL SOUM  DE I EIRA,
F3 rtp fllit ()' itli r) 1,1.

ERENI MACIEL ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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